
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO

cNPJ Na 29.578.957/0001_00

PORTARIA N9 11212023 SEMED

Designo seNidor poru ocomponhor e

frscolízor o execuçdo do CONTRATO Ne
00j/2022 tNEX. 004/2022 -SEMED.

A sra. DTMATMA NAYARA sousA DE MouRA, secretária Municipar de Educação, curtura e
Desporto-SEMED, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993:

RESOLVE:

Art. le - Designar a servidora oRrLErsE MEDETRoS ouvElRA, matrícula ne 1230, para acompanhar
e fiscalizar a execução do coNTRATo Ne oo3/2022 rNEx. oa/2022 - iEMED, reÍerente à prcstaçáo
de sêrviços de publicação de matéria no diário oficial da união, de ãtos oficiais e demais
MAtériAS dE JNIETESSC dA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO-
SEMED.
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OIMAIMA NAYARA SOUSA MOURA
kct.táno MlnEpotde Edr@çàa, Cultúto e Despanô

Dec. ne aA3/2a23 SEMAF -GAB.
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Art. 2e - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zêlar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regurarização das fartas ou dos
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lêi;

ll - avaliar, continuamente, a quelidadê dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos
pela coNTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a apricação das penaridades tegârmente
estabelecidas;

lll atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais reíativas aos serviços
prestados e/ou aos materiais fornecidos, ãntes do encaminhamento ao Financeiro para
pagamento.

Art.3e - Dê-se ciência ao servidor designado e publique_se.

Art.49 - Esta portâria entra em vigor nâ data de suâ publicação,

Art. 5e - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Registre-se. publique-se. Cumpra-se,

Belterra _ pA, 01 de junho de 2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

cNPJ Ns 29.578.957/0001-00

Processo: Referente ao CONTRATO Ne 003/2022 INEX. 004/2022 - SEMED.

Portaria: Ne 112l2023-SEM ED

obieto: pREsrAÇÂo DE sERVrÇos DE puBLrcAÇÃo DE MATÉRrA No DrÁRro oFlcrAl DA

UNIÃO, DE ATOS OFICIAIS E DEMAIS MATÉRIAs DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO.SEMED.

Vigência: Prazo lndeterminando.

TERMO DE ACETTE DE F|SCAUZAçÃO DO CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este

processo e esta portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos

que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as

cláusulas do instrumento e disposição legais que regulam a matéria.

FISCAL

UNIDADE: ORILEISE MEDEIROS OIIVEIRA
CARGO/FUNçÃO: AUXIIIAR ADMINISTRATIVO.SEMED
FONE DE CONTATO: (93) 99154-1061
E-MAIL: ***

Belterra - PA, 01 de junho de 2023.

ura do Servidor
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